
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAÍBA

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

GESTÃO 2021/2024
GABINETE DO PREFEITO

OF. Nº 698 /2022                                           Guaíba, 05 de julho de 2022.

Senhor Presidente, 

Honra-nos cumprimentá-lo,  na oportunidade em que respondemos ao

Ofício nº 116/2022, desta Casa Legislativa, que nos encaminhou o Requerimento nº

391/2022 apresentado pelo Vereador Juliano Ferreira – PTB.

O referido Requerimento traz os seguintes questionamentos:

1)Existe algum programa de combate ao Bullying nas escolas de nosso município ?

2)Existe dentro da formação continuada dos professores, alguma atividade ou palestras

previstas ou já executadas?

3) Nas escolas do nosso município têm palestras com os alunos para que essa prática

contra o Bullyng seja debatida ?

4)Se tiver, com que frequência, se não houver, porque?

5)Têm algum registro do número de casos de Bullying que acontece nas nossas escolas?
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAÍBA

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

GESTÃO 2021/2024
GABINETE DO PREFEITO

Na oportunidade em que cumprimentamos Vossa Excelência, vimos por meio deste, 

informar o que segue abaixo.

1)No  Projeto  Polít ico  Pedagógico  das  escolas  (PPP) ,  algumas  temáticas  são

contempladas e trabalhadas, de forma obrigatória. Dentre os temas compulsórios, está o

bullying.

Conforme  Lei  Estadual/RS  n.°  13.474/10,  que  dispõe  sobre  o

combate  da  prática  de  bullying  por  instituições  de  ensino  e  de  educação

infantil, públicas ou privadas, com ou sem fins lucrativos, há que se prevenir

e  combater  esta  prática.  Também,  importante  esclarecer  que  os  aspectos

legais  e  éticos  que  envolvem  o  bullying  são  desenvolvidos  através  de

atividades  educacionais  e  informativas,  que  estimulam a  conscientização  de

suas causas e consequências.

2)As escolas realizam mensalmente formações com os professores.  Cada escola tem

autonomia para abordar temas que dizem respeito à realidade de cada unidade de

ensino,  de  acordo  com  as  necessidades  do  grupo  de  profissionais  da  escola.

Dentre os temas trabalhados a temática do bullying é abordada.

3) O trabalho, desenvolvido pelos(as) Orientadores(as) Educacionais deste Município,

contempla  alguns  temas  prioritários  a  serem trabalhados.  A  temática  acerca  do

bullying é trabalhada em todos os níveis  de ensino e  modalidades de ensino. O

trabalho conta também com o apoio das Psicólogas  desta Secretaria da Educação,

que realizam palestras com os alunos e com as Comunidades  Esco lares.  Contando

com  a  costumeira  atenção  e  colaboração.  Ficamos  à  disposição  para  qualquer

esclarecimento.

Atenciosamente,

                                                                          Marcelo Soares Reinaldo

                                                                                 Prefeito Municipal 

Ao  
Exmo. Srº, 
Marcos Sidney Silva de Oliveira  
M. D. Presidente da Câmara Municipal – Guaíba/RS
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